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ADIIê&{ENTQ N" ü1 AO ÇONTRA,TO F{" O5â018

A cÂuene MUNICTPAL DE cAJÀNIAR, iá
devirlamente qualificada como CONTRATANTE" e a empresa CA.IAMÁRNET SERVIÇOS
DE INTERNET LTDA EPP" igualnente qualiíicada, na qualidacle de CONTRÂTAL)A,
resolr'etn.

Clausqla 1" - Fica renovadr: o contrato n" i05,12018), por rnais 12 (cloze]
meses contados à partir de 21 de mait-r de 2A19. com reajuste de valores passando aü vaL-'r

mensal cle RS 4.34(:.22 (quatro ruil e trezentos e quaÍenta e seis reais e vinte e dois centavcs)
mensais-

Ficam mantidas e inatrteradas todas as demais cláusulas
Çonratuais,

E, por estarem as partes justas e cantrataclas, assittanr o

presente em duas vias, de igrral teor, sefli espaÇos ou rasuras e para um só efeito de direito-
jrintamente corn duas testemtinhas abaixo nomeadas.

Caja:rar, em 21 de uraio de 2019.

CANIARÀ
Vereador Saulo
Presidente

,ÀL DE CAJAMAR

Paulo Curti
Socio Proprietario
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rERlro pE crE§crA E rlE NoTrFrcÂcÃo

lIunicípio de Cajamar
Orgào ou Entielade:CÀNIARÀ S,ILINI{IIPÂL DE C,{JÂ§IAR
Contrata n' itle origem): aditamrnto no 1 *o eçntrat* n* 05/2(}18
Objeto: manutenção de homepageo da Câmara Nlunieipal
C ontrat ante : CÂhtARA Nltil\ ICIP.{ L DE {lAJÂ §'lÀR
COrrtrAtAdA: CAJAh,IÂR ]\IET SERI,IÇOS DE, TI{TER}.iET I-TI}À EPP

Na qualidade de Contratmte e Contratado" respectivamente. do Tcrmo acilna
identificado, §, cientçs c1o seu encamirihamento ao'1-ítlBLr].'lÂL DE CON-I-A§
DO ESTADO. para fins de instrução e julgamento. cla.mo-nos por CIENTES e

NO-fll-1CADOS parâ acompanhar todos os aÍos da tramitaçãc procsssual^ ate

luigamento final s suâ publicação e, se for o caso s de nosso interessç" paral
11os prazos Ç nas fomras legais e regimenta.is. ererÇer o direit* da dçfesa.
interpt-rr reüursos e o mais rlue couber,
Outrossim, declararnos estar cientes, d*ravante, cie que todos os despachos e

decisôes que vierem a ser tomados, reiativamente ao aludiclo processü, serâo
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legisiativo, parte
do Tribunal dç Cantas do Estado de São Paulo. de conformidade c,om o artigo
90 da l-ei Complementar no 709, de 14 de janeira de 1993. iniciando-sÊ, a

pafiir de então, a contagem dos prezos processuais.

Ca.jamar" 2i de 2ü19

AL DE. CAJAMAR

Câmara *Íuniripa{ {e Cajarnar
{Estado {ç Sõ,o {Pau{o
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